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SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
RESOLUÇÃO Nº 017/SEGOV/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
A Secretária Municipal de Gestão de Governo, nesse ato representado por Roseli Codognatto, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023,
RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular:
 
TITULAR
NOME: ROSÂNGELA FERREIRA DE SOUZA COLLIS
MATRÍCULA: 2206
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular:
 
TITULAR
NOME: NAYR KAROLINE APARECIDA ALVES
MATRÍCULA: 6400
 
No(s) empenho(s), originado(s) do Pregão Eletrônica nº 002/2025, Processo Licitatório nº 119/2024, Objeto: Registro de
Preços para a eventual contratação de empresa para aquisição de Pães, Sanduiches, Bolos, Salgados, Roscas, Sucos e
Refrigerantes.
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do empenho.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de abril de 2025.
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Roseli Codognatto
Secretária Municipal de Gestão de Governo

SESP - Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
RESOLUÇÃO Nº 42/SESP/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
O Secretário Municipal de Esporte e Turismo, nesse ato representado por Charlin Castro Camilo , no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023,
RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Ana Carolina Morais Teixeira
MATRÍCULA:4505-2
 
SUBSTITUTO
NOME: Luan Douglas Almeida Lopes
MATRÍCULA:3737-3
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: Lucas Maciel de Araújo
MATRÍCULA:4511-1
 
SUBSTITUTO
NOME:Hugo Teles Garcia
MATRÍCULA:4609-2
  
No(s) empenho(s), originado(s) do Pregão Eletrônica nº 002/2025, Processo Licitatório nº 119/2024, Objeto: Registro de
Preços para a eventual contratação de empresa para aquisição de Pães, Sanduiches, Bolos, Salgados, Roscas, Sucos e
Refrigerantes.
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
da data do empenho.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de Abril de 2025.
 
Charlin Castro Camilo  
Secretário Municipal de Esporte e Turismo
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SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 44/SESAU/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: RAFAEL ARAUJO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 6419
 
NOME: JOÃO APARECIDO DANTAS JUNIOR
MATRÍCULA: 6481
SUBSTITUTO
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto:
 
TITULAR
NOME: MARCELO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 4016
 
SUBSTITUTO
NOME: DIANNE GUEDES PEREIRA HIGA
MATRÍCULA: 6232
 
No(s) empenho(s), originado(s) do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2024,
Objeto: contratação de empresa para aquisição de Pães, Sanduiches, Bolos, Salgados, Roscas, Sucos e Refrigerantes.
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar
do empenho.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de abril de 2025.
  
Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde

AVISOS
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